
ATO DECLARAT  ÓRIO DE DISPENSA DE  LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1361/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2025

“DECLARA  DISPENSÁVEL  A

REALIZAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO  PARA    CONTRATAÇÃO

DE  EMPRESA ESPECIALIZADA  EM

SEGURO VEICULAR, PARA SEGURO DA

FROTA  (11  -  VEÍCULOS) DA  CÂMARA

MUNICIPAL DE JATAÍ”

O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Marcos Patrick de Castro Gomes, no

uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II  do Artigo 75 da Lei

14.133, de 01 de abril de 2021 e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO a  previsão  legal  do  inciso  II  do  artigo  75  da  Lei  de

Licitações,  com valores atualizados pelo Decreto nº  12.807 de 29/12/2025,  para dispensar  a

licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco

mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos);

CONSIDERANDO que os veículos oficiais desempenham papel estratégico no

atendimento  de  demandas  administrativas  e  operacionais  do órgão.  A contratação  de  seguro

possibilita  o  pronto  restabelecimento  do  uso  do  veículo  em  caso  de  sinistro,  evitando  a

interrupção ou atraso de serviços essenciais, desta forma é imprescindível a contratação de uma

empresa para seguro veicular de 11 (onze) veículos – renovação, para um período de 12 (doze)

meses, para os veículos oficiais da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ;

CONSIDERANDO a  análise  das  propostas  efetivamente  apresentadas  no

processo de dispensa de licitação, conclui-se que a escolha da seguradora  PORTO SEGURO

CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, foi fundamentada em

critérios técnicos e econômicos, assegurando a proposta mais vantajosa para a Administração

Pública.

CONSIDERANDO que outra empresa manifestou interesse ao solicitar, por e-
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mail,  informações  sobre  o  Termo Referencial,  porém,  após  os  devidos  esclarecimentos,  não

apresentou proposta; 

A  proposta  apresentada  pela  seguradora:   PORTO  SEGURO  CIA  DE

SEGUROS GERAIS, destacou-se por oferecer: 

• FRANQUIA REDUZIDA:   reduzindo  os  custos  para  a  Administração  em  caso  de

sinistros;

• VALOR  COMPATÍVEL:   o  valor  ofertado  está  dentro  dos  valores  praticados  no

mercado, de acordo com a tabela com valores apurados;

• CUSTO-BENEFÍCIO:   A relação entre o valor do prêmio ofertado e as vantagens das

coberturas e franquias torna a proposta a mais vantajosa para o interesse público.

CONSIDERANDO que a empresa:  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS

GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, apresentou o de menor preço, e atinente a necessidade

de atendimento da situação e também apresentou todas as certidões negativas de débitos dos

tributos Municipais, Estaduais, da União, Trabalhista e de Regularidade do FGTS;

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de  uma empresa para seguro

veicular de 11 (onze) veículos – renovação, para os veículos oficiais da CÂMARA MUNICIPAL

DE JATAÍ, aquisição está registrada no processo administrativo nº 1361/2025.

DECLARA: 

Art. 1º – Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa para seguro veicular

de 11 (onze) veículos – renovação, para um período de 12 (doze) meses, para os veículos oficiais

da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ;

Art. 2º – Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa a PORTO SEGURO CIA

DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, com endereço na Alameda Barão de

piracicaba, 618-634/Torre B – 2º andar – CEP - 01216-012 – São Paulo-SP, para seguro veicular,

apresentado pela mesma,   com valor unitário de: R$ 55.030,46 (cinquenta e cinco mil,  trinta

reais e quarenta e seis centavos), conforme segue:
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. EMPRESA Média Valor total

PORTO SEGURO valor Unit. estimado

1 UNID. 1 R$ 55.030,46 R$ 55.030,46 R$ 55.030,46

Estimado: R$ 55.030,46

SEGURO DOS VEÍCULOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE JATAÍ (11- VEÍCULOS) – 

Renovação



Art.  3°   –  Este  ato entrará em vigor  na  data  de sua assinatura revogada as  disposições  em

contrário.

Jataí, 05 de janeiro 2026

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Marcos Patrick de Castro Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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